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CONTRATO nº 001/2026 

(REF. PROCESSO DE CONTRATACAO nº 001/2026) 

CQNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 77.778.827/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro nº 
368, Centro, Município de Inácio Martins, Estado do Paraná, representada neste ato 
pelo seu Presidente, Sr. José Vilmar de Andrade, denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE INÁCIO MARTINS/PR 
(ACIIM), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.647.260/0001- 

77, neste ato representada por seu presidente, Sr. Kleber Erivelton Fernandes, CPF 

094.732.459-39, endereço Rua Barão de Capanema s/n (anexo à Rodoviária Municipal), 

telefone (42) 99834-1106 , doravante denominada CONTRATADA, e acordam firmar o 

presente contrato obedecidas as condições contidas no Processo de Contratação nº 

001/2026, realizada na modalidade Dispensa de Licitação nº 001/2026, bem como de 

acordo com a proposta de preços da CONTRATADA, que faz parte deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a 

prestação do serviço de agente de integração de estagiários para a Câmara Municipal 

de Inácio Martins, conforme especificações e condições constantes no Termo de 

Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Aviso de Dispensa; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O Contrato terá vigência por 02 (dois) anos, contado a partir de 12 de março de 

2026, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado sucessivamente, até o limite 

de 10 (dez) anos, conforme artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execugdo contratual, os modelos de gestdo e de execugéo, assim 

como os prazos e condicdes de conclusão, entrega, observagdo e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referéncia. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 

4.1 Não sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual.
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CLAUSULA QUINTA - PREGO 

5.1 O valor total da contratagéo é conforme tabela abaixo: 

UNIDADE VALOR 
QUANT DE DESCRIGAO DO UNITARIO VALOR TOTAL 

MEDIDA PRODUTO MENSAL POR 
ESTAGIARIO * 

01 Bolsa de Estagio 

01 Unidade valor de R$ 700,92 e| R$70,00/més | R$840,00/ano 
Vale Transporte no valor 
de R$ 25,00. 

5.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, 

frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratacdo. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referéncia. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 

7.1 Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data da proposta. 

7.2 Apbs o interregno de um ano, os precos percentuais poder@o ser reajustados, 

mediante a aplicagdo, pela CONTRATADA, do IPCA, exclusivamente para as 

obrigagdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade, salvo se a alteração 

na bolsa auxilio ja tiver gerado reflexos no valor pago a CONTRATADA. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do Contratado. 

7.5 O Contratado devera exercer o direito ao reajuste até a data da prorrogação 

contratual subsequente, sendo que se não o fizer de forma tempestiva e, por via de 

consequéncia, prorrogar o contrato sem pleitear o respectivo reajuste, ocorrera a 

precluséo do seu direito a reajustar o contrato. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigacdes do Contratante, além das previstas no Termo de Referéncia: 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigagées assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de 

Referéncia. 
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, as suas expensas. 
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8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado. 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro feitos pelo contratado. 

8.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.3 Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovacéo. 

9.4 Manter preposto aceito pela Administracdo para representa-lo na execução do 

contrato. 

9.5 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podera ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercicio da atividade. 

9.6 Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, ll, da Lei n° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

9.7 O atraso na apresentagéo, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 

exigidos como condigdo para pagamento importard em prorrogagdo automatica do 

prazo em igual numero de dias de vencimento da obrigagéo do Contratante. 

9.8 Disponibilizar uma conta e-mail para fins de comunicação entre as partes, e manter 

atualizados o enderego comercial e os números de telefone.
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9.9 Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em 
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartdes de 
visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente Contrato. 
9.10 Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsavel pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 
3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 

4) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

9.11 Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condigéo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagao do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.12 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitagéo na licitagéo. 

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato. 
9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagao, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do Contratante. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

10.1 As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentacio da proposta no procedimento de contratagéo, independentemente de 

declaração ou de aceitagéo expressa. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUGAO 

11.1 Não havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, sujeitando-se as penalidades previstas na Lei nº 

14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administragéo ou 

ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;
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¢) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentagéo falsa ou prestar declaragéo falsa durante a execugdo do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execugéo do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2 Seréo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as 
seguintes sangdes: 

a) Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 
n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas “e”, “F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5° da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa, nas hipéteses previstas no Termo de Referéncia. 

12.3 A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, 

a obrigagéo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 

n° 14.133, de 2021). 

124 Todas as sangbes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
12.6 Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente 

(art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7 Previamente ao encaminhamento à cobranca judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente. 

12.8 A aplicagéo das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.9 Na aplicação das sangdes serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 

2021): 
a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

¢) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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orientagdes dos órgãos de controle. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - EXTINGAO CONTRATUAL 

13.1 O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagées de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 Se as obrigagées não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara 
prorrogada até a conclusdo do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Poder Legislativo deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO: Poder Legislativo — Câmara Municipal de Inácio Martins/PR 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.99.00.00 - Outros Serviços de Terceiros/ 

Pessoa Jurídica 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código 

de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alteragées contratuais reger-se-do pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo.
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16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAGAO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO 

18.1 Fica eleito o Foro desta Cidade e Comarca de Irati, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execugéo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

18.2 E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Contrato assinado pelas partes. 

Inacio Martins, 12 de margo de 2026. 

///Z// 
TANTE 
DE ANDRADE 

CAMARA MUNI IPAL DE INACIO MARTINS/PR 
Presidente 

CONTRATADA 
KLEBER ERIVELTON FERNANDES 

ASSOCIAGAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE INACIO MARTINS/PR 
Presidente


